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PARECER CONJUNTO N° 030/2021 – CASES/CLJRF. 

 

ASSUNTO: Projeto de Lei que dispõe sobre a alteração do quadro pessoal dos 

servidores da Educação. 

 

“Dispõe sobre a deliberação do Projeto de Lei 

complementar municipal Nº 012, de 10 de 

dezembro de 2021”.  

 

 

 

I – DO RELATÓRIO 

 

 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

 

Nos termos regimentais, deu entrada nas Comissões Permanentes de: 

Assistência Social, Educação e Saúde, Legislação, Justiça e Redação Final e de 

Finanças e Orçamentos, o Memorando Nº 066/2021-CMA, que encaminha o 

Projeto de lei que dispõe sobre a alteração do quadro pessoal dos servidores da 

educação e dá outras providências, para fins de análise, deliberação e emissão de 

Parecer. 

 

 

II – DA ANÁLISE 
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Em reunião conjunta ordinária realizada em 14 de dezembro de 2021 

as Comissões de Assistência Social, Educação e Saúde, Legislação, Justiça e 

Redação Final e de Finanças e Orçamentos, procederam apreciação Projeto de 

Decreto Legislativo Nº 016, de 26 de novembro de 2021, que Dispõe sobre a 

alteração do quadro de pessoal dos servidores da Educação, e dá outras providências, 

onde tomam a seguinte decisão:      

Após análise, constatou-se que a propositura em comento teve sua 

iniciativa legal, visto que há um grande déficit de servidores da educação, 

principlamente de prefessores. A principio não foi realizado nenhum reajuste ou 

atualização dos valores do plano de vencimentos dos servidores da educação, 

principalmete os professores.  

Ainda em análise à proposta em tela, verifica-se que essa lei prevê a 

criação de novos cargos e atender as demandas dos serviços da Educação pública 

municipal. 

 

Neste sentido, os membros das Comissões de Assistência Social, 

Educação e Saúde, Legislação, Justiça e Redação Final e de Finanças e Orçamentos 

aprovam por unanimidade o Projeto de Lei complementar municipal Nº 012, de 10 

de dezembro 2021. 

 

III – DA CONCLUSÃO 

 

Com fundamento nas considerações precedentes deste Parecer, é que 

RECOMENDAMOS ao Plenário a APROVAÇÃO do o Projeto de Projeto de Lei 

complementar municipal Nº 012, de 10 de dezembro 2021e dá outras  providências, 

sem ressalva. 
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É o Parecer, 

 

SALA DE REUNIÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE APUÍ, EM 13 DE DEZEMBRO DE 2021. 

 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL: 

Presidente Ver. Juvenal Belo da Hora__________________________     

Relator Ver. Gevan Pires Barbosa_____________________________  

Membro Ver. Gesiane Pereira________________________________ 

                                                                                     

                                                                                                                                      

COMISSÃO DE Assistência Social, Educação e Saúde 

Presidente Ver. Pedro Renato Frozzi___________________________    

Relator Ver. Bruno José de Morais ____________________________ 

Membro Ver. Antônio Carlos Moises Franco_____________________ 
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